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PORTARIA Nº 78, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2016

O DIRETOR GERAL PRÓ TEMPORE SUBSTITUTO DO INSTITUTO FEDERAL
DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO – Campus Teixeira de Freitas,
no uso de suas atribuições delegadas  pela  Portaria  nº  1.103 de 28/08/2015,  publicado no
D.O.U. de 31/08/2015, Seção 2, página 44, resolve: 

Art. 1º Designar os servidores a seguir listados, a fim de compor a Comissão para realizar
levantamento  dos  dias  não  trabalhados  pelos  servidores  e  demais  trabalhadores
temporários em razão de ocupações de estudantes, paralisações e greve dos servidores,
do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano – Campus Teixeira de Freitas,
exercício 2016, em atendimento ao Memorando Circular nº. 028/2016/DGP/IFBAIANO.

SERVIDOR SIAPE CARGO FUNÇÃO CONDIÇÃO

MARILENE 
FONTOURA ALVES

2057251 Assistente de Alunos Presidente Titular

DALILA ALVES 
SANTOS

2267710 Assistente em
Administração

Membro Titular

VICTOR BRAGA DE
OLIVEIRA

2331384
Tradutor e Intérprete de

Linguagem de Sinais
Membro Titular

Art. 2º Esta portaria perderá a sua validade assim que os trabalhos forem encerrados.  

Art. 3º Esta portaria entra em vigor nesta data.

Arlem Souto Barros
Diretor Geral Pro Tempore Substituto 
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PORTARIA Nº 79, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2016 

O DIRETOR GERAL PRÓ TEMPORE DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,
CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO –  Campus Teixeira de Freitas,  no uso de  suas
atribuições  delegadas  pela  Portaria  nº  338  de  18/03/2014,  publicado  no  D.O.U.  de
19/03/2014, Seção 2, página 22, e de acordo com as disposições contidas na Lei 11.892, de
29/12/2008, RESOLVE: 

Art. 1º Revogar a portaria nº 74 de 08 de novembro de 2016.
Art. 2º  Designar  o servidor a seguir  listado como responsável por fazer a  Inscrição dos
Restos a Pagar em 2016, do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano –
Campus Teixeira de Freitas.

SERVIDOR SIAPE CARGO COMISSÃO

NORIVAL PEREIRA MAGALHÃES 1889989 Assistente em Administração Titular

Art. 2º Esta portaria perderá a sua validade assim que os trabalhos forem encerrados.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor nesta data.

Marcelito Trindade Almeida
Diretor Geral Pro Tempore 
Campus Teixeira de Freitas
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